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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial Eletrônico do Município de Tanabi, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Tanabi poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.tanabi.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/tanabi
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Decretos
Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº. 4.690/2022.

Objeto:  Abre  no  orçamento
vigente  Crédi to  Adic ional
Sup lementar ,  e  dá  out ras
providências.

NORAIR  CASSIANO  DA  SILVEIRA,  Prefeito  do
Município de Tanabi, Estado de São Paulo, no uso das suas
atribuições que lhe foram conferidas por Lei, e;

CONSIDERANDO, a Lei Municipal nº. 3.232, de 14 de
dezembro de 2021, que “Estima a receita e fixa a despesa
do Município de Tanabi, para o exercício de 2022”;

DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto no orçamento vigente, um Crédito

Adicional  Suplementar  na importância de R$ 265.000,00
(duzentos  e  sessenta  e  cinco  mil  reais),  distribuídos  as
seguintes dotações:

02 02 01 SETOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
04.123.0003.2005.0000 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e

Finanças.... 265.000,00
Ficha 37 – 3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
Art. 2º. O crédito aberto na forma do artigo anterior

será coberto com recursos provenientes de anulação das
seguintes dotações orçamentárias:

02 02 01 SETOR DE CONTABILIDADE E FINANÇAS
04.123.0003.2005.0000 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e

Finanças.....- 20.000,00
Ficha 33 – 3.3.90.14.00 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL
04.123.0003.2005.0000 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e

Finanças....- 25.000,00
Ficha 34 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
04.123.0003.2005.0000 Manutenção dos Serviços de Contabilidade e

Finanças.....- 20.000,00
Ficha 35 – 3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

FÍSICA
02 03 00 SETOR DE ADMINISTRAÇÃO
04.122.0004.2007.0002  Manutenção  do  Setor  de  Administração......-

60.000,00
Ficha 50 – 3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS– PESSOAL

CIVIL
02 04 04 MERENDA ESCOLAR
12.306.0005.2027.0000  Merenda  Escolar  –  EFundamental........-

60.000,00
Ficha 152 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
12.306.0005.2029.0000 Merenda Escolar - EICreches......- 60.000,00
Ficha 158 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
12.306.0005.2030.0000 Merenda Escolar – EIPré-Escola......- 20.000,00
Ficha 161 – 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Tanabi.

Em 11 de agosto de 2022.
NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA

Prefeito do Município
Registrado e publicado na
Secretaria, data supra.

Alvanir S. Ventura
Secretário Municipal da Administração.

...........................................................................................................
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Saldo Anterior MES

Exercício: 2022

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
Julho
PREFEITURA MUNIC DE TANABI

PREFEITURA MUNIC DE TANABI
Rua Dr. Cunha Junior, 242
45157104/0001-42

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO
1112.50.0.1.00.00 2.102.155,71 192.216,70 2.294.372,41IPTU-PRINCIPAL
1112.53.0.1.00.00 1.121.454,07 342.768,85 1.464.222,92ITBI-PRINCIPAL
1113.03.1.1.00.00 982.815,55 235.623,10 1.218.438,65IRRF-TRABALHO-PRINCIPAL
1113.03.4.1.00.00 6.197,06 3.464,85 9.661,91IRRF-OUTROS RENDIMENTOS-PRINCIPAL
1114.51.1.1.00.00 2.264.025,00 436.521,81 2.700.546,81ISSQN-PRINCIPAL
1121.01.0.1.00.01 4.400,00 1.534,41 5.934,41TAXAS LIC. LOC. FUNCIONAMENTO - PRINCIPAL
1121.01.0.1.00.02 10.380,00 1.300,00 11.680,00OUTRAS TAXAS DE FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL
1121.50.0.1.00.00 6.687,34 1.391,88 8.079,22TAXA FISCAL.VIGILÂNCIA SANITÁRIA-PRINCIPAL
1122.01.0.1.00.01 611.032,81 160.674,61 771.707,42TAXAS PREST. SERV. LIMPEZA PÚBLICA - PRINCIPAL
1122.01.0.1.00.02 118.374,21 39.209,12 157.583,33OUTRAS TAXAS PRESTAÇÃO DE  SERVIçOS  PRINCIPAL

8.642.227,08Sub Total ................................... 1.414.705,337.227.521,75

TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO
1711.51.1.1.00.00 16.009.425,49 2.238.118,36 18.247.543,85COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - COTA ME
1711.51.2.1.00.00 0,00 0,00 0,00COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO

MUNICÍPIOS – 1% COTA
1711.51.3.1.00.00 0,00 1.274.318,93 1.274.318,93COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS

MUNICÍPIOS - 1% COTA
1711.52.0.1.00.00 70.783,14 43.861,55 114.644,69COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE

TERRITORIAL RURAL
1719.51.0.1.00.00 0,00 0,00 0,00TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO ICMS –

DESONERAÇÃO – L.C. Nº 8

19.636.507,47Sub Total ................................... 3.556.298,8416.080.208,63

TRANSFERÊNCIA DO ESTADO
1721.50.0.1.00.00 15.256.201,66 2.604.412,36 17.860.614,02COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL
1721.51.0.1.00.00 4.199.758,20 156.203,11 4.355.961,31COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL
1721.52.0.1.00.00 100.045,44 15.035,02 115.080,46COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL

22.331.655,79Sub Total ................................... 2.775.650,4919.556.005,30

RECEITA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO - MULTAS E JUROS
1112.50.0.2.00.00 2.141,24 791,83 2.933,07IPTU-MULTAS JUROS
1112.53.0.2.00.00 6.957,01 0,00 6.957,01ITBI-MULTAS JUROS
1114.51.1.2.00.00 2.726,38 613,75 3.340,13ISSQN-MULTAS JUROS
1121.01.0.2.00.01 3,00 5,20 8,20TAXAS LIC. LOC. FUNCIONAMENTO -  MULTAS E JUROS
1121.01.0.2.00.02 1.289,18 0,00 1.289,18OUTRAS TAXAS DE  FISCALIZAçãO -  MULTAS E JUROS
1121.50.0.2.00.00 0,00 0,00 0,00TAXA FISCAL.VIGILÂNCIA SANITÁRIA-MULTAS JUROS
1122.01.0.2.00.01 733,12 373,97 1.107,09TAXAS PREST. SERV.LIMPEZA PÚBLICA -  MULTAS E

JUROS
1122.01.0.2.00.02 66,21 30,40 96,61OUTRAS TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS -  MULTAS E

JUROS

15.731,29Sub Total ................................... 1.815,1513.916,14

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS
1112.50.0.3.00.00 379.777,78 24.794,45 404.572,23IPTU-DÍVIDA ATIVA
1114.51.1.3.00.00 104.528,34 7.533,17 112.061,51ISSQN-DÍVIDA ATIVA
1121.01.0.3.00.01 0,00 561,41 561,41TAXAS LIC.LOC.FUNCIONAMENTO - DíVIDA ATIVA
1121.01.0.3.00.02 0,00 0,00 0,00OUTRAS TAXAS DE FISCALIZAçãO - DíVIDA ATIVA
1121.50.0.3.00.00 0,00 0,00 0,00TAXA FISCAL.VIGILÂNCIA SANITÁRIA-DÍVIDA ATIVA
1122.01.0.3.00.01 226.768,52 13.914,02 240.682,54TAXAS PREST. SERV. LIMPEZA PÚBLICA - DíVIDA ATIVA
1122.01.0.3.00.02 15.194,68 1.011,18 16.205,86OUTRAS TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS - DíVIDA ATIVA

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Tributos arrecadados
Tributos arrecadados
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Saldo Anterior MES

Exercício: 2022

DEMONSTRATIVO MENSAL DOS RECURSOS DE ORIGEM TRIBUTÁRIA
DO ARTIGO 162 - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 05/10/1988
Julho
PREFEITURA MUNIC DE TANABI

PREFEITURA MUNIC DE TANABI
Rua Dr. Cunha Junior, 242
45157104/0001-42

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS

774.083,55Sub Total ................................... 47.814,23726.269,32

RECEITA DE DÍVIDA ATIVA DE IMPOSTOS - MULTAS E JUROS
1112.50.0.4.00.00 83.438,68 5.571,71 89.010,39IPTU- DÍVIDA ATIVA  MULTAS JUROS
1114.51.1.4.00.00 17.694,55 1.019,98 18.714,53ISSQN- DÍVIDA ATIVA  MULTAS JUROS
1121.01.0.4.00.01 0,00 87,53 87,53TAXAS LIC.LOC.FUNCIONAMENTO -  D. ATIVA - MULTAS E

JRS
1121.01.0.4.00.02 0,00 0,00 0,00OUTRAS TAXAS DE  FISCALIZAçãO - D. ATIVA - MULTSAS

E JRS
1121.50.0.4.00.00 0,00 0,00 0,00TAXA FISCAL.VIGILÂNCIA SANITÁRIA- DÍVIDA ATIVA  

MULTAS JUROS
1122.01.0.4.00.01 56.171,59 3.538,67 59.710,26TAXAS PREST. SERV. LIMP. PÚBL. - D. ATIVA - MULTAS E

JRS
1122.01.0.4.00.02 7.016,11 380,89 7.397,00OUTRAS TAXAS PRESTAÇÃO SERVIÇOS  - D. ATIVA -

MULTAS E JRS

174.919,71Sub Total ................................... 10.598,78164.320,93

DEDUÇÕES PARA FORMAÇÃO DO FUNDEB
9510.00.0.0.00.01 -3.201.884,95 -447.623,65 -3.649.508,60(R) DEDUçõE DO FUNDEB - FPM
9510.00.0.0.00.02 -14.156,55 -8.772,29 -22.928,84(R) DEDUçõE DO FUNDEB - ITR
9510.00.0.0.00.04 -3.051.240,20 -520.882,46 -3.572.122,66(R) DEDUçõE DO FUNDEB - ICMS
9510.00.0.0.00.05 -839.951,64 -31.240,62 -871.192,26(R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPVA
9510.00.0.0.00.06 -20.009,11 -3.007,01 -23.016,12(R) DEDUçõE DO FUNDEB - IPI MUNICÍPIOS

-8.138.768,48Sub Total ................................... -1.011.526,03-7.127.242,45

Total ........................................ 36.640.999,62 6.795.356,79 43.436.356,41

TANABI, 31 de julho de 2022

NORAIR CASSIANO DA SILVEIRA BENEDITO VIEIRA DE SOUZA

EDSON LUIZ RODRIGUES

PREFEITO MUNICIPAL CONTADOR - CRC: 1SP277575/O-5/SP

TESOUREIRO


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos

	Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
	Tributos arrecadados



		2022-08-12T21:04:18+0000




